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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DA PROPOSTA 

• Razões e objetivos da proposta 

O Regulamento (UE) n.º 691/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de julho de 

2011, relativo às contas económicas europeias do ambiente1 constitui um quadro de referência 

comum para a recolha, a compilação, a transmissão e a avaliação das contas económicas 

europeias do ambiente. A sua redação foi alterada pelo Regulamento (UE) n.º 538/20142. O 

regulamento abrange seis módulos: contas de emissões atmosféricas, impostos com relevância 

ambiental, por atividade económica, contas de fluxos de materiais, contas de despesas em 

proteção do ambiente, contas do setor dos bens e serviços ambientais e contas de fluxos 

físicos da energia.   

O artigo 10.º do regulamento enumera os potenciais novos módulos a introduzir 

posteriormente com base em propostas da Comissão. A presente proposta introduz três novos 

módulos de contas ambientais já previstos no artigo 10.º: contas da silvicultura, contas dos 

ecossistemas e subsídios ambientais e transferências similares. 

O principal objetivo da proposta é alargar o âmbito das contas económicas europeias do 

ambiente, a fim de fornecer melhor informação para o Pacto Ecológico Europeu, uma 

estratégia de crescimento que visa transformar a UE numa sociedade equitativa e próspera, 

dotada de uma economia moderna, eficiente na utilização dos recursos e competitiva3.  

As contas económicas do ambiente constituem um quadro estatístico polivalente que reúne 

dados económicos e ambientais. Avaliam o contributo do ambiente para a economia e o 

impacto da economia no ambiente de forma coerente e compatível com as estatísticas 

macroeconómicas (contas nacionais).  

Os utilizadores analisam e utilizam as contas económicas do ambiente na modelização e nas 

perspetivas, bem como na preparação de propostas políticas e de relatórios sobre a aplicação e 

o impacto das políticas. Os novos módulos disponibilizarão conjuntos de dados mais 

integrados para esse efeito.  

As contas dos ecossistemas integram considerações relativas à biodiversidade e ao capital 

natural com questões económicas gerais sobre a afetação de recursos e a sustentabilidade. As 

contas da silvicultura medem especificamente a área florestal e a sua parte disponível para 

extração de madeira e rastreiam as suas alterações ao longo do tempo. Os subsídios 

ambientais e transferências similares identificam e quantificam as medidas de política 

orçamental interna e os recursos de países terceiros que apoiam o Pacto Ecológico através de 

atividades e produtos económicos, protegendo o ambiente e salvaguardando os recursos 

naturais. 

Os três módulos propostos respondem a normas estatísticas internacionais e baseiam-se nelas: 

Quadro Central do Sistema de Contas Económicas do Ambiente (SCEA) e Contas dos 

                                                 
1 JO L 192 de 22.7.2011, p. 1. 
2 Regulamento (UE) n.º 538/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, que 

altera o Regulamento (UE) n.º 691/2011 relativo às contas económicas europeias do ambiente (JO L 

158 de 27.5.2014, p. 113). 
3 COM(2019) 640 final. 
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Ecossistemas do SCEA.4 A Comissão Estatística das Nações Unidas adotou o Quadro Central 

do SCEA como norma estatística internacional na sua 43.ª sessão, em fevereiro de 2012, e as 

Contas dos Ecossistemas do SCEA na sua 52.ª sessão, em março de 2021. Os novos módulos 

estão em plena conformidade com o SCEA. 

Durante vários anos, muitos Estados-Membros adquiriram experiência na compilação e 

comunicação de informações sobre as contas da silvicultura e os subsídios ambientais e dados 

relativos a transferências similares. Tal tem sido feito através de recolhas de dados voluntárias 

regulares da Comissão (Eurostat) e de estudos-piloto que ajudaram a testar a viabilidade da 

introdução de contas dos ecossistemas na UE. Esta experiência foi partilhada com todos os 

outros Estados-Membros.  

No caso das contas de subsídios ambientais e transferências similares, alguns dos requisitos já 

foram abrangidos pela transmissão obrigatória das contas de despesas em proteção do 

ambiente. Uma transmissão de informações mais abrangente e simplificada sobre os subsídios 

ambientais e transferências similares basear-se-á nesta experiência e — uma vez 

implementada — fornecerá os dados sobre transferências necessários para as contas de 

despesas em proteção do ambiente.   

A presente proposta complementa as alterações estabelecidas no Regulamento Delegado (UE) 

2022/125 da Comissão5. As alterações do âmbito de aplicação e dos prazos para a transmissão 

de dados relativos aos atuais módulos das contas económicas europeias do ambiente garantem 

uma melhor adequação dos dados às necessidades dos utilizadores. 

A proposta atualiza igualmente as referências à edição de 1995 do Sistema Europeu de Contas 

(SEC 95), que são substituídas por referências à edição de 2010 do Sistema Europeu de 

Contas (SEC 2010) estabelecido no Regulamento (UE) n.º 549/2013 do Parlamento Europeu e 

do Conselho6. 

A presente iniciativa não faz parte do programa para a adequação e a eficácia da 

regulamentação (REFIT). 

• Coerência com as disposições existentes da mesma política setorial 

O Regulamento (UE) n.º 691/2011 estabelece um quadro comum de recolha, compilação, 

transmissão e avaliação das contas económicas europeias do ambiente, tendo em vista a 

instauração de contas satélite em complemento do Sistema Europeu de Contas (SEC 2010).  

O considerando 16 do regulamento refere que os diferentes conjuntos de contas económicas 

do ambiente se encontram ainda em fase de desenvolvimento e têm diferentes níveis de 

maturidade, salientando a necessidade de uma estrutura modular que proporcione a necessária 

flexibilidade, permitindo, designadamente, a incorporação de novos módulos. 

O artigo 3.º do regulamento estabelece uma lista de módulos das contas económicas do 

ambiente a compilar no âmbito do quadro comum. Para cada módulo, um anexo específico do 

regulamento descreve os objetivos, a cobertura, as características da compilação e transmissão 

                                                 
4 https://seea.un.org/ 
5 Regulamento Delegado (UE) 2022/125 da Comissão, de 19 de novembro de 2021, que altera os anexos 

I a V do Regulamento (UE) n.º 691/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às contas 

económicas europeias do ambiente (JO L 20 de 21.1.2022, p. 40). 
6 JO L 174 de 26.6.2013, p. 1. 
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de dados, o primeiro ano de referência, a frequência e os prazos de transmissão, bem como os 

quadros de transmissão. O Regulamento Delegado (UE) 2022/125 da Comissão atualizou os 

anexos relativos aos seis módulos existentes das contas económicas europeias do ambiente, a 

fim de encurtar o período entre a transmissão de alguns dos dados, aditar mais características 

à lista e racionalizar os quadros de transmissão7.  

O artigo 10.º do regulamento enumera novos módulos de contas económicas do ambiente que 

poderão ser introduzidos com base em propostas da Comissão, incluindo os três novos 

módulos da presente proposta. Os três módulos são igualmente enumerados como domínios 

de desenvolvimento na estratégia europeia para as contas económicas do ambiente para 2019-

2023, que foi aprovada pelo Comité do Sistema Estatístico Europeu8.  

O artigo 4.º do regulamento estabelece que a Comissão deve testar a viabilidade da introdução 

de novos módulos de contas económicas do ambiente através de estudos-piloto voluntários 

realizados pelos Estados-Membros. Por esse motivo, foram realizados vários estudos-piloto 

para os três módulos propostos, testando a viabilidade da compilação dos dados. No que se 

refere às contas da silvicultura e aos subsídios ambientais e transferências similares, alguns 

Estados-Membros já compilam e transmitem voluntariamente dados anuais à Comissão 

(Eurostat). 

A contabilidade ambiental utiliza dados existentes para a compilação de contas nacionais. 

Será feita uma melhor utilização das informações provenientes das recolhas de dados 

existentes. 

• Coerência com outras políticas da UE 

As contas económicas do ambiente reúnem informação económica e ambiental, que mede a 

contribuição do ambiente para a economia e os efeitos da economia no ambiente. A presente 

proposta fornece informações para o Pacto Ecológico Europeu, integrando considerações de 

sustentabilidade ambiental para fins de política económica. Os dados produzidos ao abrigo do 

presente regulamento contribuirão igualmente para as iniciativas de ecologização do Semestre 

Europeu, integrando a sustentabilidade em todas as políticas da UE e acompanhando a 

Agenda 2030 das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável. 

A proposta relativa ao módulo sobre as contas da silvicultura está em conformidade com as 

políticas em matéria de clima e de recursos florestais. No âmbito do Pacto Ecológico 

Europeu, a Comissão apresentou a Nova Estratégia da UE para as Florestas 20309 como uma 

das suas iniciativas emblemáticas. A estratégia reconhece o papel central e multifuncional das 

florestas, bem como o contributo da silvicultura (e de toda a cadeia de valor florestal), para a 

consecução de uma economia sustentável e com impacto neutro no clima até 2050 e na 

preservação de comunidades rurais vivas e prósperas. Anunciou igualmente, para 2023, uma 

iniciativa legislativa relativa à monitorização das florestas, bem como planos estratégicos. O 

módulo relativo às contas da silvicultura apoia a estratégia da UE para as florestas 2030 e a 

futura iniciativa relativa à monitorização das florestas e estabelece a ligação entre as políticas 

florestais e as políticas em matéria de clima, energia e bioeconomia. 

                                                 
7 JO L 20 de 31.1.2022, p. 40. 
8

 https://ec.europa.eu/eurostat/documents/1798247/6191525/European+Strategy+for+Environm

ental+Accounts/ (disponível apenas em inglês) 
9 COM(2021) 572 final, de 16 de julho de 2021. 

https://ec.europa.eu/eurostat/documents/1798247/6191525/European+Strategy+for+Environmental+Accounts/
https://ec.europa.eu/eurostat/documents/1798247/6191525/European+Strategy+for+Environmental+Accounts/
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O módulo relativo às contas dos ecossistemas fornece dados para descrever os progressos 

realizados num dos seis objetivos prioritários do programa de ação em matéria de ambiente 

até 203010: proteger, preservar e restaurar a biodiversidade e reforçar o capital natural. Este 

módulo contribui igualmente para o acompanhamento da execução do Plano da UE de 

Restauração da Natureza, que faz parte da Estratégia de Biodiversidade da UE para 2030.  

Os instrumentos económicos para o controlo da poluição e a gestão dos recursos naturais, 

como os subsídios ambientais, são instrumentos cada vez mais importantes da política 

ambiental da UE, havendo um interesse considerável em obter mais informações sobre a sua 

utilização e eficácia. O módulo relativo aos subsídios ambientais e transferências similares 

contribui para acompanhar a aplicação do Pacto Ecológico Europeu. Tal inclui a ecologização 

dos orçamentos nacionais, a informação sobre o preço real para o ambiente, o apoio à 

transição energética e às metas climáticas da UE para 2030 e a realização de políticas em 

matéria de energias renováveis, biodiversidade, gestão de resíduos e economia circular. 

O Regulamento (UE) n.º 549/2013 estabeleceu a versão atual do Sistema Europeu de Contas 

(SEC 2010); as contas económicas europeias do ambiente devem referir-se a esta versão.   

2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE 

• Base jurídica 

A presente proposta tem por base jurídica o artigo 338.º, n.º 1, do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (TFUE). Em conformidade com o processo legislativo 

ordinário, o Parlamento e o Conselho adotam medidas para assegurar a produção de 

estatísticas que permitam à UE desempenhar o seu papel. As estatísticas devem respeitar 

determinados padrões de imparcialidade, fiabilidade, objetividade, isenção científica, relação 

custo-eficácia e segredo estatístico, sem sobrecarregar excessivamente as empresas, as 

autoridades e os cidadãos. 

O objetivo da presente proposta é assegurar a comparabilidade internacional das contas 

económicas do ambiente, alargando o âmbito de aplicação do Regulamento (UE) n.º 691/2011 

aos novos módulos enumerados no artigo 10.º. Este artigo prevê explicitamente o aditamento 

de novos módulos e uma lista de módulos potenciais. Os três primeiros módulos desta lista já 

foram aditados no âmbito do Regulamento (UE) n.º 538/2014. 

• Subsidiariedade (no caso de competência não exclusiva)  

O princípio da subsidiariedade aplica-se na medida em que a proposta não é da competência 

exclusiva da UE.  

Justifica-se uma ação a nível da UE. Em primeiro lugar, as estatísticas europeias devem ser 

comparáveis entre os Estados-Membros e para calcular os totais da UE a partir dos totais dos 

Estados-Membros. Em segundo lugar, o ambiente tem uma dimensão e uma natureza 

transnacionais. E, em terceiro lugar, algumas utilizações das contas económicas do ambiente 

vão para além da UE, como é o caso dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, pelo que 

a UE tem de aplicar normas mundiais.  

O ato proposto diz respeito a uma matéria do Espaço Económico Europeu, devendo, portanto, 

ser extensivo ao EEE. 

                                                 
10 Decisão (UE) 2022/591 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de abril de 2022, relativa a um 

Programa Geral de Ação da União para 2030 em Matéria de Ambiente (JO L 114 de 12.4.2022, p. 22). 
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• Proporcionalidade 

A proposta respeita o princípio da proporcionalidade. 

Os Estados-Membros devem elaborar as novas contas económicas do ambiente utilizando 

especificações comuns, com base nas normas internacionais do SCEA, e, em seguida, 

transmitir os dados à Comissão (Eurostat) para validação e divulgação.  

Em conformidade com o princípio da proporcionalidade, o regulamento proposto não excede 

o necessário para alcançar o seu objetivo.  

• Escolha do instrumento 

Um regulamento é o instrumento mais adequado, tendo em conta o objetivo e o conteúdo da 

proposta e o facto de alterar um regulamento existente. 

3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS 

PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO 

• Avaliações ex post/balanços de qualidade da legislação existente 

Com base nas normas da Comissão, o sistema do Eurostat para avaliar a legislação existente, 

incluindo a avaliação do programa estatístico europeu11, foi seguido e constituiu um elemento 

central de todo o processo. Além disso, todos os anos são realizados inquéritos para obter 

mais informações sobre os utilizadores, as suas necessidades e o grau de satisfação com os 

serviços do Eurostat. O Eurostat utiliza os resultados da avaliação para melhorar os processos 

de produção de informação estatística e de resultados. Os resultados contribuem para 

diferentes planos estratégicos, como o programa de trabalho e o plano de gestão do Eurostat. 

• Consultas das partes interessadas 

A proposta foi debatida com o Sistema Estatístico Europeu e os pormenores técnicos com os 

produtores e utilizadores de dados, através de consultas escritas. Foi também discutida em 

grupos de trabalho diversos e nos grupos de trabalho sobre as contas económicas do ambiente 

e sobre as estatísticas e contas monetárias do ambiente, em maio de 2020 e maio de 2021. 

Além disso, as questões subjacentes foram debatidas nas reuniões dos Diretores das 

Estatísticas e Contas Setoriais e do Ambiente, em julho e outubro de 2021. O mesmo grupo 

foi igualmente consultado por escrito em dezembro de 2021. Todas estas consultas 

conduziram a melhorias e simplificações técnicas. 

• Obtenção e utilização de competências especializadas 

A Comissão (Eurostat) consultou o Comité do Sistema Estatístico Europeu, uma vez que os 

institutos nacionais de estatística (INE) são responsáveis pela coordenação de todas as 

atividades nacionais no domínio das estatísticas europeias.  

                                                 

11 Documento de trabalho dos serviços da Comissão — Avaliação final do Programa Estatístico Europeu 

2013-2020 [SWD(2021) 383 de 15 de dezembro de 2021] que acompanha o relatório da Comissão ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a avaliação final da execução do Programa Estatístico Europeu 2013-

2020 [COM(2021) 794 de 15 de dezembro de 2021]. 
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• Avaliação de impacto 

A realização de uma avaliação de impacto foi considerada desnecessária pelos seguintes 

motivos. Em primeiro lugar, o Regulamento (UE) n.º 691/2011 já existe como instrumento de 

política para a iniciativa. Em especial, o artigo 10.º prevê explicitamente a possibilidade de 

aditar novas contas temáticas e enumera os módulos potenciais. Em segundo lugar, cerca de 

30 estudos-piloto sobre os novos temas foram realizados pelos Estados-Membros com o apoio 

financeiro da Comissão (Eurostat) (em conformidade com o artigo 4.º). Finalmente, nos 

últimos cinco anos, foi adquirida experiência com a recolha voluntária de dados sobre as 

contas da silvicultura e dos subsídios ambientais. Em conclusão, existe uma base factual 

sólida e tem sido acumulada experiência ao longo dos anos. 

• Adequação e simplificação da regulamentação 

A Comissão está fortemente empenhada em simplificar ou reduzir os encargos sempre que 

altere qualquer legislação. As contas do ambiente produzem estatísticas de elevada qualidade 

através da reutilização dos dados disponíveis e da limitação dos encargos administrativos para 

as empresas e para o público. Isso é possível graças à integração dos dados de fontes 

existentes e à sua combinação em estimativas e indicadores sólidos baseados em normas 

internacionais. 

• Direitos fundamentais 

Não aplicável. 

4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL 

A proposta não altera as implicações do Regulamento (UE) n.º 691/2011 para o orçamento da 

UE, em especial do artigo 4.º. 

5. OUTROS ELEMENTOS 

• Planos de execução e acompanhamento, avaliação e prestação de informações 

O artigo 7.º do Regulamento (UE) n.º 691/2011 exige que os Estados-Membros elaborem 

relatórios sobre a qualidade e os transmitam à Comissão (Eurostat). O Eurostat utiliza, entre 

outros dados, os relatórios de qualidade para validar a qualidade dos dados transmitidos. As 

regras dos relatórios sobre a qualidade serão igualmente aplicáveis aos três novos módulos.  

Nos termos do artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 691/2011, de três em três anos, a 

Comissão apresenta um relatório sobre a execução do regulamento ao Parlamento Europeu e 

ao Conselho. 

• Explicação pormenorizada das disposições específicas da proposta 

A presente proposta contém três artigos e um anexo. 

O artigo 1.º especifica as alterações a introduzir no Regulamento (UE) n.º 691/2011. As 

alterações são descritas em seguida. 

–  Artigo 2.º — Definições 

O artigo 2.º, n.os 7 a 9, define as contas da silvicultura, as contas de subsídios ambientais e 

transferências similares e as contas dos ecossistemas. 
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–  Artigo 3.º, n.º 1 — Módulos 

São aditados três novos módulos à lista de módulos das contas económicas europeias do 

ambiente nas alíneas g) a i), com referências aos anexos que especificam os seus objetivos, 

cobertura e obrigações de transmissão de informações. 

–  Artigo 3.º, n.º 4-A — Poderes delegados 

Um novo n.º 4-A, aditado ao artigo 3.º, habilita a Comissão a adotar um ato delegado para 

decidir para quais dos serviços de ecossistema já incluídos nos quadros de transmissão do 

anexo IX, secção 5, os valores monetários serão comunicados. As disposições do anexo IX 

estabelecem serviços de ecossistema em unidades físicas e monetárias. Os serviços de 

ecossistema em unidades monetárias serão um subconjunto dos serviços de ecossistema em 

unidades físicas.  

–  Artigo 5.º, n.º 2 — Recolha de dados 

Os Estados-Membros podem utilizar outras abordagens inovadoras para além das já previstas 

no artigo 5.º, n.º 2. 

–  Artigo 8.º — Derrogações 

Inclui a possibilidade de solicitar uma derrogação da transmissão de dados para os três novos 

módulos. 

– Artigo 9.º — Procedimento de delegação 

Alarga os poderes delegados, aditando uma referência ao novo artigo 3.º, n.º 4-A. 

–  Artigo 10.º — Relatórios e análise 

Atualiza domínios a incluir no relatório sobre a execução do presente regulamento ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho. 

– Anexo IV — Contas de despesas em proteção do ambiente 

Suprime a característica «transferências da proteção do ambiente (recebidas/pagas)» do 

anexo IV, uma vez que passarão a ser recolhidas no âmbito do novo anexo VIII.  

– Novos anexos 

São aditados três novos anexos ao regulamento: o anexo VII para as contas da silvicultura, o 

anexo VIII para as contas de subsídios ambientais e transferências similares e o anexo IX para 

as contas dos ecossistemas.  

– Referências à UE-27 e ao SEC 2010 

Substitui todas as referências à «UE-28» por «UE-27» e ao «SEC 95» por «SEC 2010». 

O artigo 2.º da proposta revoga a obrigação de os Estados-Membros transmitirem dados sobre 

transferências da proteção do ambiente (constantes do atual anexo IV sobre as contas de 

despesas em proteção do ambiente) logo que o conjunto de dados mais abrangente e 

racionalizado sobre os subsídios ambientais e transferências similares seja entregue no âmbito 

do anexo VIII. Deste modo, evita-se a comunicação de dados em duplicado. 

O artigo 3.º fixa a data de entrada em vigor e aplicação direta do presente regulamento. O 

artigo 1.º, n.º 7, deve aplicar-se excecionalmente a partir de 2025, uma vez que a recolha da 
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característica «transferências da proteção do ambiente (recebidas/pagas)» do anexo VIII só 

tem início em 2025 (ver anexo VIII, secção 4).  
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2022/0210 (COD) 

Proposta de 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

que altera o Regulamento (UE) n.º 691/2011 no que diz respeito à introdução de novos 

módulos de contas económicas do ambiente 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 338.º, n.º 1, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão (UE) 2022/591 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de abril de 

2022, relativa a um Programa Geral de Ação da União para 2030 em Matéria de 

Ambiente12 confirmou que, para que seja possível desenvolver e aplicar uma política 

eficaz, bem como para fomentar a participação dos cidadãos, é essencial dispor de 

informações rigorosas sobre as principais tendências, pressões e determinantes da 

alteração ambiental. Devem ser desenvolvidos instrumentos que permitam uma melhor 

sensibilização do grande público para o impacto da atividade económica no ambiente. 

As contas económicas do ambiente são um desses instrumentos. 

(2) O artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 691/2011 do Parlamento Europeu e do 

Conselho13 estabelece que a Comissão deve apresentar um relatório sobre a aplicação 

do regulamento ao Parlamento Europeu e ao Conselho e, se for caso disso, e tendo em 

conta os resultados dos estudos-piloto a que se refere o artigo 4.º, n.º 2, do referido 

regulamento, propor a introdução de novos módulos de contas económicas do 

ambiente, tais como transferências com relevância ambiental (subsídios), contas da 

silvicultura e contas dos serviços de ecossistema.  

(3) Os novos módulos devem contribuir diretamente para as prioridades políticas da 

União em termos de crescimento verde e eficiência na utilização dos recursos. 

(4) A Comissão Estatística das Nações Unidas adotou o quadro central do Sistema de 

Contas Económicas do Ambiente («SCEA») como norma estatística internacional na 

sua 43.ª sessão, em fevereiro de 2012, e as Contas dos Ecossistemas do SCEA 

(capítulos 1 a 7, com a descrição do quadro contabilístico e das contas físicas) na sua 

52.ª sessão, em março de 2021. Os novos módulos estabelecidos pelo presente 

regulamento estão em plena conformidade com o SCEA. 

                                                 
12 JO L 114 de 12.4.2022, p. 22. 
13 JO L 192 de 22.7.2011, p. 1. 
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(5) Para desempenhar as funções que lhe são atribuídas pelos Tratados, sobretudo as 

relacionadas com o ambiente, a sustentabilidade e as alterações climáticas, a União 

deve dispor de informações pertinentes, abrangentes e fiáveis. A tomada de decisões 

baseada em provas requer estatísticas que cumpram os critérios de elevada qualidade 

estabelecidos no Regulamento (CE) n.º 223/2009 do Parlamento Europeu e do 

Conselho14, em conformidade com os seus objetivos.   

(6) Para acompanhar melhor os progressos rumo a uma economia circular verde, 

competitiva e resiliente e para acompanhar os progressos na consecução dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável no contexto da União, são necessários dados 

adicionais. 

(7) As conclusões do Conselho Assuntos Económicos e Financeiros sobre estatísticas 

europeias, realizado em 6 de novembro de 2020, incentivam o Sistema Estatístico 

Europeu a responder às novas exigências de informação estabelecidas pelo Pacto 

Ecológico Europeu, incluindo as relacionadas com a revisão e o alargamento do 

programa das contas económicas europeias do ambiente. 

(8) Em 2019, o Tribunal de Contas Europeu publicou o Relatório Especial n.º 16/2019 

intitulado «Contas económicas europeias do ambiente: a sua utilidade para os 

decisores políticos pode ser reforçada».15 Este relatório aponta para a necessidade de 

dados mais completos sobre a silvicultura e os ecossistemas e de plena aplicação das 

contas da silvicultura.  

(9)  O artigo 5.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 691/2011 enumera as fontes que os 

Estados-Membros podem utilizar para estimar as contas económicas do ambiente. A 

fim de assegurar flexibilidade e reduzir os encargos administrativos para os 

respondentes, os institutos nacionais de estatística e outras autoridades nacionais, os 

Estados-Membros devem ser autorizados a utilizar abordagens inovadoras. Os 

Estados-Membros devem informar sempre a Comissão e fornecer informações 

pormenorizadas sobre a qualidade dessas abordagens para que a Comissão possa 

avaliar a qualidade dos dados.  

(10) Uma vez que a União é atualmente composta por 27 Estados-Membros, é adequado 

fazer referência à «UE-27». 

(11) É necessário atualizar a lista das possíveis futuras contas económicas europeias do 

ambiente enumeradas no artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 691/2011, a fim de a 

alinhar com as atuais prioridades políticas da União.  

(12) O Sistema Europeu de Contas 1995 (SEC 95) foi substituído pelo Sistema Europeu de 

Contas 2010 («SEC 2010»), criado pelo Regulamento (UE) n.º 549/2013 do 

Parlamento Europeu e do Conselho16. 

                                                 
14 Regulamento (CE) n.º 223/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2009, 

relativo às Estatísticas Europeias e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.º 1101/2008 relativo à 

transmissão de informações abrangidas pelo segredo estatístico ao Serviço de Estatística das 

Comunidades Europeias, o Regulamento (CE) n.º 322/97 do Conselho relativo às estatísticas 

comunitárias e a Decisão 89/382/CEE, Euratom do Conselho que cria o Comité do Programa Estatístico 

das Comunidades Europeias (JO L 87 de 31.3.2009, p. 164). 
15 https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=51214 
16 JO L 174 de 26.6.2013, p. 1. 
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(13) O «SEC 2010» contém o quadro de referência de normas, definições, classificações e 

regras contabilísticas comuns destinado à elaboração das contas dos Estados-Membros 

tendo em vista as necessidades estatísticas da União. 

(14) Para ter em conta o estado atual de desenvolvimento de metodologias com vista a 

valorizar os serviços de ecossistema, deve ser delegado na Comissão o poder de adotar 

atos em conformidade com o artigo 290.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, a fim de completar o regulamento, estabelecendo para quais dos serviços de 

ecossistema já incluídos nos quadros de transmissão constantes do anexo IX, secção 5, 

os valores monetários devem ser comunicados, o primeiro ano de referência, bem 

como uma lista de métodos aceitáveis para o estabelecimento desses valores 

monetários. É particularmente importante que a Comissão proceda às consultas 

adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive ao nível de peritos, e que essas 

consultas sejam conduzidas de acordo com os princípios estabelecidos no Acordo 

Interinstitucional, de 13 de abril de 2016, sobre legislar melhor17. Em particular, a fim 

de assegurar a igualdade de participação na preparação dos atos delegados, o 

Parlamento Europeu e o Conselho recebem todos os documentos ao mesmo tempo que 

os peritos dos Estados-Membros, e os respetivos peritos têm sistematicamente acesso 

às reuniões dos grupos de peritos da Comissão que tratem da preparação dos atos 

delegados. 

(15) Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, a saber, a introdução de novos 

módulos de contas do ambiente no atual quadro jurídico para as estatísticas europeias 

sobre as contas económicas europeias do ambiente, não pode ser suficientemente 

alcançado pelos Estados-Membros, mas pode, por razões de coerência e 

comparabilidade, ser mais bem alcançado ao nível da União, a União pode tomar 

medidas em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º 

do Tratado da União Europeia. Em conformidade com o princípio da 

proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não excede o 

necessário para alcançar esses objetivos. 

(16) O Comité do Sistema Estatístico Europeu foi consultado, 

 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.º 

 

O Regulamento (UE) n.º 691/2011 é alterado do seguinte modo: 

1) São aditados ao artigo 2.º os pontos seguintes: 

«7) “Contas da silvicultura”: as contas de ativos dos recursos florestais, que incluem os 

terrenos arborizados e a madeira dos terrenos arborizados, assim como as contas da 

atividade económica relativas à silvicultura e à exploração florestal; 

8) “Subsídios ambientais e transferências similares”: as transferências correntes e de 

capital, tal como definidas no SEC 2010, destinadas a apoiar atividades de proteção do 

ambiente e de salvaguarda dos recursos nacionais e produtos conexos; 

                                                 
17 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 
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9) “Contas dos ecossistemas”: um conjunto de contas concebido para fornecer 

informações coerentes sobre a extensão e o estado dos ecossistemas e sobre os fluxos 

de serviços desses ecossistemas para a sociedade.»; 

 

2) O artigo 3.º é alterado do seguinte modo: 

(a) Ao n.º 1, são aditados os seguintes pontos: 

«g) um módulo para as contas da silvicultura, tal como previsto no anexo VII; 

h) Um módulo para os subsídios ambientais e transferências similares, tal como previsto 

no anexo VIII; 

i) um módulo para as contas dos ecossistemas, tal como previsto no anexo IX.» 

 

(b) É aditado o n.º 4-A seguinte: 

«4-A. A Comissão (Eurostat) realiza um estudo metodológico e de viabilidade sobre a 

avaliação monetária dos serviços de ecossistema. Com base nos resultados deste estudo, a 

Comissão pode complementar o presente regulamento, a fim de definir, por meio de um ato 

delegado, para quais dos serviços de ecossistema já incluídos nos quadros de transmissão 

constantes do anexo IX, secção 5, os valores monetários são comunicados, o primeiro ano de 

referência, bem como uma lista de métodos aceitáveis para o estabelecimento desses valores 

monetários.»; 

 

3) No artigo 5.º, n.º 2, é aditado o seguinte texto: 

«d) Quaisquer outras fontes, métodos ou abordagens inovadoras pertinentes, na medida 

em que permitam a produção de estatísticas comparáveis e que cumpram os requisitos 

específicos de qualidade aplicáveis. 

 

Os Estados-Membros que decidam utilizar as fontes, métodos ou abordagens 

inovadoras a que se refere a alínea d) informam a Comissão (Eurostat), durante o ano 

que precede o ano de referência e durante o qual a fonte, método ou abordagem 

inovadora serão introduzidos, e fornecem informações pormenorizadas sobre a 

qualidade dos dados obtidos.»; 
 

4) No artigo 8.º, o n.º 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2.   Para efeitos da concessão de uma derrogação ao abrigo do n.º 1 para os anexos VII, 

VIII e IX, o Estado-Membro em causa apresenta um pedido devidamente justificado à 

Comissão até [Serviço das Publicações: inserir a data exata correspondente a 24 

meses após a entrada em vigor do presente regulamento].»; 

 

5) O artigo 9.º é alterado do seguinte modo: 

(a) Os n.os 2 e 3 passam a ter a seguinte redação: 

«2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 3.º, n.os 3, 4 e 4-A, é conferido à 

Comissão por um prazo de cinco anos a contar de 11 de agosto de 2011. A Comissão elabora 

um relatório relativo à delegação de poderes pelo menos nove meses antes do final do prazo 

de cinco anos. A delegação de poderes é tacitamente prorrogada por prazos de igual duração, 

salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo menos três meses antes 

do final de cada prazo.  

 3.  A delegação de poderes referida no artigo 3.º, n.os 3, 4 e 4-A, pode ser revogada em 

qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe 
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termo à delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revogação produz efeitos a 

partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma 

data posterior nela especificada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados já em 

vigor.» 

 

(b) O n.º 5 passa a ter a seguinte redação: 

 «5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 3.º, n.os 3, 4 e 4-A, só entram em vigor 

se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo 

de dois meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, 

antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a 

Comissão de que não têm objeções a formular. O referido prazo é prorrogado por dois meses 

por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho.»; 

 

6) No artigo 10.º, o primeiro travessão passa a ter a seguinte redação: 

« — introduzir novos módulos de contas económicas do ambiente, tais como Contas da Água 

(quantitativas e qualitativas); Contas das Despesas com a Gestão de Recursos; Subsídios ou 

medidas de apoio potencialmente prejudiciais para o ambiente e Contas dos Resíduos»; 

 

7) No anexo IV, secção 3, é suprimida a expressão «transferências da proteção do ambiente 

(recebidas/pagas)»; 

 

8) Todas as referências à «UE-28» e ao termo «SEC 95» são substituídas por «UE-27» e 

«SEC 2010», respetivamente, em todo o texto e nos anexos; 

 

9) Os anexos VII, VIII e IX, na versão que consta do anexo do presente regulamento, são 

aditados ao Regulamento (UE) n.º 691/2011.  

Artigo 2.º 

Os dados sobre as transferências da proteção do ambiente (recebidas/pagas) anteriormente 

apresentados nos termos do anexo IV são apresentados em conformidade com o anexo VIII. 

Os Estados-Membros deixam de fornecer dados sobre as transferências da proteção do 

ambiente (recebidas/pagas) nos termos do anexo IV. 

Artigo 3.º 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia.  

O artigo 1.º, ponto 7, é aplicável a partir de 1 de janeiro de 2025. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

A Presidente O Presidente 
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